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Empresa é condenada po(r:vender sapato semelhante ao
rocs

17/04/2021

O que o sistema protetivo concorrencial procura coibir € o aproveitamento indevido de conjunto-imagem alheio, por meio
da adocéo de préticas que causem confusdo entre produtos ou servigos concorrentes, resultando em prejuizo ao respectivo
titular e ao consumidor.

Crocs

CrocsEmpresa é condenada pelo TJ-SP por vender sapatos semel hantes aos model os do Crocs

Com base nesse entendimento, a 12 Camara de Direito Empresarial do Tribunal de Justica de Sdo Paulo condenou uma
empresa por concorréncia desleal ao comercializar um model o de sapato semelhante ao Crocs. O relator, desembargador
Franco de Godoi, embasou a decisdo em pericia que constatou distin¢des minimas entre os produtos, "irrelevantes aos
olhos do consumidor"”.

Para 0 magistrado, "numa viséo geral, os cal ¢cados sdo absolutamente idénticos'. Ele citou precedente do Superior
Tribunal de Justica no sentido de que a protegao ao "trade dress" independe da existéncia de registro junto ao érgéo
competente. "E o fato de outras empresas também fabricarem e comercializarem produtos idénticos aguel es objetos da
lide tampouco induz & conclusdo de que os model os se encontram em dominio publico”, completou.

Godoi votou parareformar sentenca de primeirainstancia, que havia julgado improcedente a acdo movida pela fabricante
do Crocs. Para o desembargador, restou configurada a prética da concorréncia desleal pelaré em razéo da "notéria
semelhanca’ entre os produtos e o comprovado desvio de clientela, uma vez que a empresa também se aproveitou da
expressao "Crocs' paravender seus sapatos.

Por unanimidade, a turma julgadora condenou a ré ao pagamento de indenizagao por lucros cessantes, nos termos do
artigo 210 da Lel da Propriedade Intelectual, cujo valor sera auferido em fase de liquidacdo de sentenca. Além disso, aré
foi condenada ao pagamento de indenizac&o por danos morais a fabricante do Crocs, no valor de R$ 30 mil.

"No tocante aos danos morais, é certo que a atitude da ré ao fabricar e comercializar produto idéntico ao das autoras,
somado ao evidente desvio de clientela, foi suficiente aatingir aimagem e reputacdo destas', disse Godoi. Por fim, aré
deve se abster de comercializar 0s sapatos semelhantes ao Crocs, sob pena de multadiariade R$ 1 mil, limitadaa R$ 100
mil.
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